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PÁGINA CERTIFICADA

31 de Outubro de 2023

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO Nº 003/2023
RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº. 017/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro, 
Vitória da Conquista - Bahia. 

CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.028.986/0004-50, situada a Al. Dos Umbuzeiros, nº 408, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-680.

OBJETO CONTRATUAL: Modernização parcial do elevador, com fornecimento de partes, peças 
e serviços de montagem e instalação, destinado ao equipamento instalado no seguinte endereço:  
Rua Cel. Gugé 150 – Vitória da Conquista – BA – CEP 45000-510.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 300/2023: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2023

As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, que originou 
no Contrato de Prestação de Serviços n.º 017/2023, rescindi-lo amigavelmente a partir de 01 de 
novembro de 2023, consoante disposto no art. 79, inciso II, da Lei no. 8.666/93.

Vitória da Conquista, 31 de outubro de 2023.

HERMÍNIO DE OLIVEIRA NETO
Presidente

Câmara Municipal de Vitória da Conquista

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
024/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro. 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia. 

CONTRATADA: BIQUAD TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Marcos Flavio E Dias, Nº 260, Cep 37.540-000, Bairro Fernandes, Santa Rita Do Sapucaí – 
MG, inscrita no CNPJ sob n.º 03.922.350/0001-01.

OBJETO: Aquisição de equipamento de RDS (Rádio Data System) para ser utilizada no trans-
missor FM da Rádio da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, nas especificações estabelecidas 
no termo de referência.

VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo de vigência contratual por mais 30 (trinta) dias, de 31 de outubro 
de 2023 a 29 de novembro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 392/2023: DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Vitória da Conquista, 31 de outubro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA


